
DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTPACÂO PARA TODOS 

FOLHA: 
PRA:

RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SETOR DE ENGENHARIA 

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021-CPL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Declaro que: 

ANÁLISE TÉCNICA 

• A licitante ROSA BARROS EIRELLI, apresentou a planilha de composição de 
BDI e ENCARGOS SOCIAIS divergentes em relação ao projeto básico, 
juntamente com os valores da mão de obra em relação a tabela SINAPI, 
quanto a assinatura do contador na planilha de BDI não possui 
obrigatoriedade por lei, caracterizando assim como erro formal do edital; 

• A licitante AD E JM SERVIÇOS E PRODUTO LTDA, apresentou a planilha de 
composição de BDI e ENCARGOS SOCIAIS em desconformidade com o 
projeto básico do edital, quanto a assinatura do contador na planilha de 
BDI não possui obrigatoriedade por lei, caracterizando assim como erro 

formal do edital; 

• A licitante J W SOUSA LIMA EIRELI, apresentou o item 1.1.0.1 referente a 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANZADO, sem CARPINTEIRO DE 
FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, caracterizado como desvio 
de função, a carga horária referente ao ENGENHEIRO foi alterada 
descumprindo o projeto básico, os encargos sociais encontram-se em 
desconformidade com o projeto básico. 

• A licitante JC EMPREENDIMENTOS, apresentou a planilha de composição 
de BDI e ENCARGOS SOCIAIS divergentes em relação ao projeto básico, 
juntamente com os valores da mão de obra em relação a tabela SINAPI, 
quanto a assinatura do contador na planilha de BDI não possui 
obrigatoriedade por lei, caracterizando assim como erro formal do edital; 
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• A licitante SANTA ROSA COMERCIO E SERVIÇOS, apresentou a planilha de 
composição de BDI e ENCARGOS SOCIAIS sem assinatura do contador, 
onde a mesma não possui obrigatoriedade por lei, caracterizando assim 
como erro formal do edital. 

~yeto 

CREP'

Barão de Grajaú— MA, 22 de dezembro de 2021 

L~o 

Antonio Ribeiro Barbosa Neto 

Engenheiro Civil Fiscal da Prefeitura 

CREA-MA 114728MA 
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